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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS ARACAJU 

(Processo Administrativo n° 23290.001408/2014 - 90) 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2016 

 

MINUTA DE EDITAL 

PREÂMBULO 
 

1. A União, por intermédio do INSTITUTO FEREDAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SERGIPE – CAMPUS ARACAJU, mediante o Pregoeiro, designado 

pela Portaria nº 1.138, de 08 de7 maio de 2014, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item e por grupo, 

para futura e eventual aquisição de Equipamentos de proteção individual para os 

servidores que trabalham na Coordenação de Laboratório e Infra-estrutura, Meio 

Ambiente, nos Laboratórios dos Cursos de Licenciatura, Técnicos e Integrados 

Subseqüentes em Química, dos professores e alunos do Curso de Engenharia Civil e dos 

servidores do Protocolo, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

O procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei nº 10.520/02, do 

Decreto nº 5.450/05, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº 6.204/07, Decreto 

7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 11/02/2016 

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com  

 

SEÇÃO II - DO OBJETO 
 

2.1 A presente licitação tem como objeto o registro de preços de futura e eventual aquisição 

de Equipamentos de proteção individual para os servidores que trabalham na Coordenação 

de Laboratório e Infra-estrutura, Meio Ambiente, nos Laboratórios dos Cursos de 

Licenciatura, Técnicos e Integrados Subseqüentes em Química, dos professores e alunos 

do Curso de Engenharia Civil e dos servidores do Protocolo, conforme especificações 

constantes no Termo de Referência - Anexo I; 

2.2 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sitio do 

www.comprasgovernamentais.gov.br e as especificações técnicas constantes no Termo de 

Referência - Anexo I, o licitante deverá obedecer a este último. 
 

SEÇÃO III - DA DESPESA  
 

3 A despesa com a aquisição do objeto é estimada em R$ 87.047,65 (oitenta e sete mil, 

quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), conforme o orçamento estimativo 

disposto no Termo de Referência – Anexo I.  
 

SEÇÃO IV - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

4 O órgão gerenciador será o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SERGIPE – CAMPUS ARACAJU – UASG: 158393. 
 

4.1 São participantes os seguintes órgãos:  

UASG Órgãos Participantes da Licitação 

158393 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe 

 Campus Aracaju 

158134 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

 Reitoria 

152430 
 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus Itabaiana 

mailto:colic.ifs@gmail.com
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158394 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus Lagarto 

152426 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus Estância 

158392 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus São Cristóvão 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca 

158281 Instituto Federal da Paraíba - Campus Campina Grande 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia 

 

4.2 A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/13, 

e na Lei nº 8.666/93; 

4.3 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

4.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 

4.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

4.6 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

mailto:colic.ifs@gmail.com
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e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem; 

4.7 Ao órgão não participante que aderir a presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

SEÇÃO V - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, por meio do sítio 

www.comprasnet.gov.br;  

5.2 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos na 

Seção “DA HABILITAÇÃO”; 

5.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital; 

5.3.1 Em relação aos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
19, 20 e 21, a participação é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

5.4 Não poderão participar deste Pregão: 

5.4.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

5.4.2 Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades 

apresentem autorização específica dos sócios para contratar com a 

Administração objeto diverso do previsto no contrato social ou estatuto; 

5.4.3 A autorização assembléia deverá observar as regras de convocação e de 

quórum para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de 

sociedade; 

5.4.4 Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da 

assembléia ou o documento equivalente. 

5.5 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

mailto:colic.ifs@gmail.com
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5.6 Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 

28 do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

5.7 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 

8º, V da Lei nº 9.605/98; 

5.8 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

5.9 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

5.10 Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

5.11 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

5.12 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/93; 

5.13 Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA 

REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços 

eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, 

caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 

5.14 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

 

SEÇÃO VI – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS 
 

6.1.O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á 

nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar nº 123/06 e pela Lei Complementar nº 147/14; 

6.2. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do art. 3º, § 4º, VI da Lei 

Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 

123/06 às ME/EPP; 

mailto:colic.ifs@gmail.com
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6.3. A pessoa física ou o empresário individual, enquadrados nos limites definidos pelo art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar nº 123/06 e pela Lei Complementar nº 147/14, às ME/EPP; 

6.4. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 e 

pela da Lei Complementar nº 147/14 independem da habilitação da ME/EPP ou equiparado 

para a obtenção do regime tributário simplificado; 

6.5. Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração 

em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a qualificação como 

ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto nº 6.204/07); 

6.6.  Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada ao 

pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 
 

SEÇÃO VII – DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 SICAF; 

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

mailto:colic.ifs@gmail.com
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7.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.2 O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica e à regularidade fiscal e 

trabalhista, conforme disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43,III, da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

7.2.1 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação 

vencida junto ao SICAF. 

7.2.2 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 

através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, 

o licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento 

válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições 

seguintes: 

7.4 Habilitação jurídica:  

7.4.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.4.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

mailto:colic.ifs@gmail.com
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7.4.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

7.4.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

7.4.6 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

7.4.7 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

7.4.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

7.4.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

7.5 Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
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negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5.5 caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente  

7.6 O licitante enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

7.7 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro 

no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de 

indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail 

erasmo.ribeiro@ifs.edu.br. Posteriormente, os documentos serão remetidos em original, 

por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por 

servidor da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 

da imprensa oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias, após encerrado o prazo para 

o encaminhamento via funcionalidade do sistema (upload), ou e-mail. 

7.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa equiparada seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

7.8.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

7.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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7.10 A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura 

da sessão pública. 

7.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.13 Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.14 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

SEÇÃO VIII – DO CREDENCIAMENTO 
 

8.1.O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio 

www.comprasnet.gov.br. 

8.2.O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de senha 

pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

8.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 

ao Pregão na forma eletrônica. 

8.4.O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe – Campus Aracaju, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.5.A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 

descredenciamento no SICAF. 
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8.6.A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

SEÇÃO IX – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O 

EDITAL 
 

9.1.Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar, por meio do sistema, o ato convocatório do pregão. 

9.2.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

9.3.Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

9.4.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

9.5.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 
 

SEÇÃO X – DA PROPOSTA  
 

10.1.O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

10.2.O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta de 

preços de forma detalhada, descrevendo o produto ofertado, indicando a marca, modelo, 

quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como 

os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

10.3.É facultado ao licitante cotar todos, alguns, ou somente um dos itens definidos no Anexo 

I deste Edital. 

10.4.As propostas deveram ser elaboradas com base nas unidades de medidas para 

fornecimentos constantes da tabela do item 1.2 do Anexo I deste Edital (Termo de 

Referência). 
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10.5. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. O 

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ – e a Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido – CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos 

na proposta apresentada. 

10.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

10.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

para Registro de Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

10.8.Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 

proposta. 

10.9.Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

10.10. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

SEÇÃO XI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

11.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e 

na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br; 

11.2.A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 

SEÇÃO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua 

amostra rejeitada, não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, 

ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e  

12.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública. 
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.3. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as 

regras de desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado 

tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 

12.4. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser 

recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 

12.5. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, prosseguir-se-

á, normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS”; 

12.6. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUNO PORTE E EQUIPARADOS”, ou 

inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 

12.7. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á novo 

prazo recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, 

com as demais fases previstas neste Edital. 

12.8.A convocação poderá ser por meio do “chat”, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

12.9. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 
 

SEÇÃO XIII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

13.1.Aberta a sessão, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

13.2.A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

13.3.O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lance. 
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SEÇÃO XIV - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

14.1.Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

14.1.1. Cada um dos itens do presente Pregão será objeto de lances em separado; 

14.1.2. Os itens 19 e 20 serão um grupo, como consta no termo de referência; 

14.1.3.  O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, em conformidade com a 

unidade de fornecimento constante na tabela do item 1.2 do anexo I - Termo de 

Referência. 
14.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

14.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

no sistema. 

14.4.Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 

14.5.Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

14.6.O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

14.7.O pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de 

eventual diligência 

14.8.Realizada a diligência, o pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local 

onde será dado prosseguimento à sessão pública. 
 

SEÇÃO XV – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
 

15.1.Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo dos atos realizados. 
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15.2.No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 

SEÇÃO XVI – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 
 

16.1.Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a 

ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes 

providências: 

16.1.1. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado 

deverá ser convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos 

da convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 

16.1.2. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em 

tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em 

seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº 123/06); 

16.1.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do 

subitem anterior, serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes 

considerados empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de 

ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, 

II, da LC nº 123/06). 

16.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais 

vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 

16.3.O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da negociação 

prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 

16.4.Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores 

constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de 

empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar 

melhor oferta. 

16.5.Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 

empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
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vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 

123/06). 

16.6.O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
 

SEÇÃO XVII – DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
 

17.1.Se depois de realizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS”, restarem duas ou mais propostas em igualdade de condições, como 

critério de desempate, será assegurada preferência: 

17.1.1 Sucessivamente, aos bens: 

17.1.1.a Produzidos no País; 

17.1.1.b. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

17.1.1.c. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

17.2 Ao licitante pessoa física, que tenha exercido o múnus público de jurado, na 

condição do art. 439 do Código de Processo Penal. 

17.3 Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso 

de concurso entre as hipóteses previstas nos itens 17.1, a classificação far-se-á, 

obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 
 

SEÇÃO XVIII - DA NEGOCIAÇÃO 
 

18.1.Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 

diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

18.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

SEÇÃO XIX - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

mailto:colic.ifs@gmail.com


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com  

 

19.1.Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 

empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às 

especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para 

a contratação. 

19.2.O critério de julgamento será menor preço por item. 

19.3. Será desclassificada a proposta final que:  

19.3.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 

19.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

19.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

19.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexeqüíveis; 

19.4. Consideram-se preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

19.5. Não se considera inexeqüível a proposta quando se referir a bens e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

19.6.O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe para orientar sua 

decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de pessoal, profissionais habilitados 

para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou jurídica 

qualificada. 

19.7.Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subseqüente, e assim 

prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

19.8.No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 

5.450/05). 

19.9. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

19.10.  A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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SEÇÃO XX – DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

20.1.Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações 

do produto e compatibilidade do preço, o pregoeiro verificará, como condição prévia ao 

exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

20.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 

12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

20.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado. 

20.4.Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 

exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 

efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro 

poderá consultar o Portal da Transparência do Governo Federal 

(www.portaldatransparencia.gov.br), na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – 

Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o faturamento máximo 

permitido como condição para esse benefício; 

20.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, 
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conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

conseqüente inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes; 

20.6.Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o pregoeiro solicitará do 

respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem 

sido previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico; 

20.7.No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação (art. 26, § 3º, do Decreto nº 5.450/05); 

20.8. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma 

prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”; 

20.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 

08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas 

referidas no ato de inabilitação. 
 

SEÇÃO XXI – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
 

21.1.A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver 

necessidade do envio de anexos, deverão ser enviados via Anexo no sistema do 

Comprasnet, quando não for possível o envio e mediante concordância do Pregoeiro, 

poderá ser encaminhado para o e-mail erasmo.ribeiro.@ifs.edu.br ou sr.ersj@bol.com.br, 

no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação do Pregoeiro. 

21.2.A proposta, os documentos e os anexos remetidos por e-mail deverão ser encaminhados 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da solicitação do Pregoeiro, à Avenida Engº 

Gentil Tavares da Mota, 1166 Bairro Getúlio Vargas - Aracaju / Sergipe CEP. 49055-260, em 

envelope fechado com os seguintes dizeres: Ao Instituto Federal de Sergipe - 

Coordenadoria de Licitações – Pregoeiro Erasmo Ribeiro, Pregão Eletrônico SRP 

Nº 03/2016, Razão social e CNPJ da Empresa. 

21.3.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

21.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 
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SEÇÃO XXII - DA AMOSTRA 
 

22.1. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro lugar amostra 

dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados à Coordenadoria de Licitação - 

COLIC, no horário 08h às 12h e das 14h às 17h horas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a partir da solicitação. 

22.2. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 

respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 

quanto às suas características, tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do 

produto, sua marca, número de referência, código do produto e modelo. 

22.3.Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua 

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto. 

22.4.Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, instalados, 

conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

22.5.Os demais licitantes serão notificados para, querendo, acompanhar a apresentação e 

análise das amostras ofertadas pelo licitante vencedor. 

22.6.Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não atender às 

especificações descritas neste edital. 

22.7.Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou 

efetuar ajustes e modificações no produto apresentado. 

22.8.Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la 

no prazo estabelecido. 

22.9.Se a amostra for aceita, do quantitativo total a ser entregue pelo licitante vencedor serão 

subtraídos os produtos apresentados como amostra. 

22.10. Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente, 

atentando-se para o disposto na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”.  

22.11. Caso a proposta do licitante subsequente seja aceita e o licitante habilitado, o pregoeiro 

solicitará, no prazo estabelecido neste Edital, amostra dos produtos ofertados. 

22.12. Após a homologação do certame, o licitante terá 30 (trinta) dias para retirar a amostra 

rejeitada no mesmo endereço onde foi entregue. Após esse prazo, as amostras não 

retiradas serão descartadas. 

 

SEÇÃO XXIII - DOS RECURSOS 
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23.1.Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, 

de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer. 

23.2.Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados 

poderão solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro 

meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão, dos documentos de 

habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer 

outro documento dos autos. 

23.3.As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 

03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contra-

razões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses. 

23.4.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

23.5.Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 

autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do 

recurso. 

23.6.Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, 

o prazo para recurso será suspenso. 

23.7.Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 

23.7.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

23.7.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

23.7.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

23.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

SEÇÃO XXIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

24.1.Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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24.2.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor. 

24.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 
 

SEÇÃO XXV – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

25.1.Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas. 

25.2.O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

25.3.A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

25.4.É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

25.5.Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto nº 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

25.6.No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 

durante toda a vigência da ata. 
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25.7.Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/13, o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe – Campus Aracaju, poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou 

retirar o instrumento equivalente. 
 

SEÇÃO XXVI – DA VIGÊNCIA DA ATA 
 

26. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

SEÇÃO XXVII – DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

 

27.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

27.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
 

SEÇÃO XXVIII – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 

28.1.A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de Nota de Empenho de despesa, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto nº 

7.892/13. 

28.2.O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

28.3.Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 
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28.4.Previamente à formalização de cada contratação, o Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Sergipe – Campus Aracaju e os demais órgãos participantes  

realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

28.5. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.  

28.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

28.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

28.9. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 

dando ciência à Administração. 
 

SEÇÃO XXIX – DA GARANTIA DO CONTRATO 
 

29. Não será exigida garantia para esta contratação.  
 

SEÇÃO XXX - DO INSTRUMENTO DO CONTRATO 
 

30. A contratação será formalizada através de Nota de Empenho, conforme preconizado no 

art. 62, § 4º, da Lei 8.666/1993. 
 

SEÇÃO XXXI – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

31. O prazo de vigência para está contratação será a soma do prazo necessário para a entrega 

do bem, recebimento e pagamento.  

 

SEÇÃO XXXII – DO PREÇO 
 

32. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
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SEÇÃO XXXIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

33.1.O contratado obriga-se a: 

33.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e preço; 

33.1.2. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

33.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

33.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital e 

seus anexos, o objeto com avarias ou defeitos; 

33.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

33.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

33.1.7. Indicar preposto, quando for o caso, para representá-la durante a execução do 

contrato. 
 

SEÇÃO XXXIV- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

34. São obrigações da Contratante: 

34.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
34.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 
34.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 
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34.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 
34.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
34.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

SEÇÃO XXXV - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 

35.1. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota de 

Empenho; 

35.2. Os bens deverão ser entregues, no período das 08h às 11h e 30min e das 14h às 17h e 

30min, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:  

UASG LOCAL DE ENTREGA ENDEREÇO 

158393 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Aracaju 

Avenida Engº Gentil Tavares da Mota, 1166 

Bairro Getúlio Vargas - Aracaju / SE  

CEP 49055-260; TEL: 55 (79) 3711-3100 (R 

3124) 

158134 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Reitoria 

Avenida Engº Gentil Tavares da Mota, 1166 

Bairro Getúlio Vargas - Aracaju / SE 

CEP 49055-260 

152430 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Itabaiana 

Travessa Dr. Augusto Cesar Leite – 165 

Bairro Centro Itabaiana/Sergipe  

CEP 49500-000 

158394 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

Rodovia Lourival Batista, s/n - Povoado Carro 

Quebrado - Lagarto / SE - CEP 49400-000 

152426 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Estância 

Rua Café Filho - 260, Bairro Cidade Nova  

Estância/SE CEP 49200-000 

158392 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus São 

Cristóvão 

Rodovia BR-101, Km 96 - Povoado Quissamã 

São Cristovão / SE; CEP 49100-000  

TEL (79) 3711-3050 

154617 Instituto Federal Baiano Rua Dr. João Nascimento - S/N - Centro 
Uruçuca-Bahia;  CEP  45680-000 
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Campus Uruçuca Tel: (73) 3239-2222 

158281 
Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 

Av. João da Mata, 256,  

Jaguaribe, João Pessoa - PB - CEP: 58.015-020 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia 

Endereço: Rodovia de Acesso para Itabuna, 
km 39 - Ferradas, Itabuna - BA, 45613-204 

Telefone:(73) 3616-3380 

 

35.3.O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente e acompanhado da nota 

fiscal correspondente, devidamente preenchida. 
 

SEÇÃO XXXVI - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 

36.1.O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da conformidade do 

material com as especificações do edital e seus anexos. 

36.2.O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias, após a verificação e aceitação 

da qualidade e quantidade do material recebido. 

36.3.O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração. 

36.4.A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o edital e seus anexos, 

através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não aceitação do 

objeto. 

36.5.Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo contratado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 

e seus anexos. 
 

SEÇÃO XXXVII – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 
 

37.1. O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

37.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

SEÇÃO XXXVIII – DA VALIDADE DO PRODUTO 
 

38. A garantia mínima dos materiais e devem ser de, no mínimo, 1 (hum) ano. 
 

SEÇÃO XXXIX - DO PAGAMENTO 
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39.1.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias; contados da 

apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta-corrente indicados pelo contratado. 

39.2.Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis, 

contados da apresentação da fatura. 

39.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 

sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

39.4. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste edital. 

39.5. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05(cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

39.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

39.7. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria 

da Receita Federal nº 1.234/12. 

39.8.O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

39.9.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

mailto:colic.ifs@gmail.com


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com  

 

39.10. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

39.11. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

39.12. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e 

sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em 

que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 

(seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 
 

SEÇÃO XL - DAS SANÇÕES 

 

40.1.O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

40.1.1. Advertência por escrito; 

40.1.2. Multa de mora de 0,3%, sobre o valor da Nota de Empenho por dia de atraso, até 

o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do 

contrato;  

40.1.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor da Nota de Empenho; 

40.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

40.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

40.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes 

penalidades: 

40.2.1. Advertência por escrito; 

40.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 5% sobre o valor da 

Nota de Empenho por ocorrência, até o limite de 20%; 

40.2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da 

Nota de Empenho; 

40.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

40.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) 

anos; 

40.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União e, será descredenciado no SICAF pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa 

prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais; 

40.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:  

40.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

40.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

40.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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40.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes; 

40.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração; 

40.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do Ministro de Estado da Educação; 

40.8.As demais sanções são de competência exclusiva do Diretor Geral do Campus.  

 

SEÇÃO XLI - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

41.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

         41.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

         41.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

         41.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

        41.1.4. O atraso injustificado no início do fornecimento; 

        41.1.5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

        41.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato;  

        41.1.7. A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração, e autorização expressa no Edital ou contrato; 

        41.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

        41.1.9. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

        41.1.10. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

        41.1.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

        41.1.12. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
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        41.1.13. Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

        41.1.14. A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

        41.1.15. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

        41.1.16. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso 

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

        41.1.17. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do fornecimento, nos prazos contratuais; 

        41.1.18. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

        41.1.19. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 

41.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

SEÇÃO XLII - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 

42.1.A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta; 

42.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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SEÇÃO XLIII – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
 

43.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável; 

43.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; 

43.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração; 

43.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado; 

43.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende; 

43.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos; 

43.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa; 

43.8.Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 
 

SEÇÃO XLIV - DO FORO 
 

44. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Aracaju/SE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

SEÇÃO XLV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

45.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 

da sua proposta. 
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45.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura aquisição. 

45.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada 

qualquer informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 

45.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. 

45.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Instituto Federal de 

Sergipe – Campus Aracaju. 
 

SEÇÃO XLVI - DOS ANEXOS 

46. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

46.1.Anexo I – Termo de Referência. 

46.2.Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

46.3.Anexo III – Relação do Quantitativo por Participante.  
 

 

 

 

Aracaju, 20 de janeiro de 2016 

 

 

 

 

 

 

Erasmo Ribeiro 

Pregoeiro 

IFS – Campus Aracaju 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 23290.001408/2014 - 90) 
 
1. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços de futura e eventual 

aquisição de Equipamentos de proteção individual para os servidores que trabalham na 

Coordenação de Laboratório e Infra-estrutura, Meio Ambiente, nos Laboratórios dos 

Cursos de Licenciatura, Técnicos e Integrados Subseqüentes em Química, dos professores 

e alunos do Curso de Engenharia Civil e dos servidores do Protocolo. 

 

1.2. Descrição do Material e Valor Estimado 

Grupo 
Item Descrição do material Unidade 

Quant. 

Mínima 

Quant. 

Máxima 

Valor 

unit (r$) 

Valor 

total  (r$) 

- 01 

Óculos de proteção, material de 

policarbonato e naylon, lente anti-

risco,anti-embaçante. 

UND 01 143 6,80 972,40 

- 02 

Jaleco Tecido não 

Tecido(TNT),descartável com manga 

100% Polipropileno,tamanho 

único,Gramatura25GR/m² 

Pacote com 10und. 

PCT 01 713 23,17 16.520,21 

- 03 Jaleco de Microfibra PP UND 01 05 38,20 191,00 

- 04 Jaleco de Microfibra M UND 01 05 42,08 210,40 

- 05 Jaleco de Microfibra G UND 01 05 37,00 185,00 

- 06 Jaleco em algodão com Brasão UND 01 22 94,33 2.075,26 
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- 07 

Touca Tecido não Tecido 

( TNT),Descartável com elástico. 

(Cx /100und) 

CX 01 143 10,00 1.430,00 

- 08 
luva látex para procedimentos.não estéril 

ambidestra P. (cx/100und) 
CX 01 67 22,14 1.483,38 

- 09 
luva látex para procedimentos.não estéril 

ambidestra M. (cx/100und) 
CX 01 156 22,77 3.552,12 

- 10 
luva látex para procedimentos.não estéril 

ambidestra G. (cx/100und) 
CX 01 96 23,13 2.220,48 

- 11 

Luva de proteção de amianto M, proteção 

térmica, resistente a temperatura de -160. 

a 150¨c, reutilizável 

PAR 01 12 28,00 336,00 

- 12 

Luva de proteção de amianto G, proteção 

térmica, resistente a temperatura de -160 

a 1000¨c, reutilizável. 

PAR 01 04 3,28 13,12 

- 13 Luva de proteção Nitrilica G- Azul PAR 01 190 7,95 1.510,50 

- 14 Luva de proteção Nitrilica M- Verde PAR 01 190 19,80 3.762,00 

- 15 Luva de proteção Nitrilica P- Amarela PAR 01 170 7,95 1.351,50 

- 16 
Luva para procedimento não cirúrgico G, 

cx100/und 
cx 01 05 72,90 364,50 

- 17 
Luva para procedimento não cirúrgico M, 

cx100/und 
cx 01 05 18,00 90,00 

- 18 

Mascara descartável, tipo proteção contra 

poeira,névoa,fumos,metálicos,PFF1,semi 

facial.cx100/und 

UND 01 16.800 2,87 48.216,00 

01 19 

Mascara contra Gases,meia peça 

facial,para vapores orgânicos e gases 

ácidos,com filtro respirador. 

UND 01 10 27,81 278,10 

mailto:colic.ifs@gmail.com


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com 

3

20 Filtro respirador para mascara UND 01 20 84,63 1.692,60 

- 21 
Botina de Segurança, Nº36:39:42 e 43 

em vaqueta pampa marrom 
UND 01 04 148,27 593,08 

 
TOTAL 87.047,65 

 

1.3. As unidades de medidas para fornecimentos são as constantes da 

tabela acima. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

Os materiais de consumo serão usados para a proteção individual dos servidores que 

trabalham na coordenação de laboratórios de Infra-Estrutura e Meio Ambiente, nos 

Laboratórios dos Cursos de Licenciatura, Técnicos e Integrados Subseqüentes em 

Química, dos professores e alunos do Curso de Engenharia Civil e dos servidores do 

Protocolo, visando que estes realizem seus trabalhos de forma segura. 

2.1. O Objeto deste termo de referencia apresenta padrões de desempenho e 

qualidade que estão aqui descritos objetivamente por meio de suas especificações, sendo, 

pois considerados bens comuns nos termos do Art. 1º da lei 10.520 de 2002. 

2.2. A contratação, sob demanda, do referido objeto se justifica quando for 

conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa (Art. 3º, inc. II do 

Decreto nº 7.892/2013); ou 

2.3. Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programação de governo (Art. 3º, 

inc. III do Decreto nº 7.892/2013);     

2.4. Dessa forma, o Registro de Preços justifica-se em razão da natureza do 

objeto. 
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3. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

3.1. Os materiais deverão atender, no que couber, a Instrução Normativa nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010 que trata sobre critérios de sustentabilidade ambiental. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da nota de empenho.  

4.2. Os bens deverão ser entregue, no período das 08h às 11h e 30min e das 

14h às 17h e30min, de segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:  

UASG LOCAL DE ENTREGA ENDEREÇO 

158393 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Aracaju 

Avenida Engº Gentil Tavares da Mota, 1166 

Bairro Getúlio Vargas - Aracaju / SE  

CEP 49055-260; TEL: 55 (79) 3711-3100 (R 

3124) 

158134 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Reitoria 

Avenida Engº Gentil Tavares da Mota, 1166 

Bairro Getúlio Vargas - Aracaju / SE 

CEP 49055-260 

152430 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Itabaiana 

Travessa Dr. Augusto Cesar Leite – 165 

Bairro Centro Itabaiana/Sergipe  

CEP 49500-000 

158394 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Lagarto 

Rodovia Lourival Batista, s/n - Povoado Carro 

Quebrado - Lagarto / SE - CEP 49400-000 

152426 
Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus Estância 

Rua Café Filho - 260, Bairro Cidade Nova  

Estância/SE CEP 49200-000 

158392 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Sergipe - Campus São 

Cristóvão 

Rodovia BR-101, Km 96 - Povoado Quissamã 

São Cristovão / SE; CEP 49100-000  

TEL (79) 3711-3050 

154617 
Instituto Federal Baiano 

Campus Uruçuca 

Rua Dr. João Nascimento - S/N - Centro 
Uruçuca-Bahia;  CEP  45680-000 
Tel: (73) 3239-2222 
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158281 
Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 

Av. João da Mata, 256,  

Jaguaribe, João Pessoa - PB - CEP: 58.015-020 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia 

Endereço: Rodovia de Acesso para Itabuna, 
km 39 - Ferradas, Itabuna - BA, 45613-204 

Telefone:(73) 3616-3380 

 

4.3. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente e 

acompanhado da nota fiscal correspondente, devidamente preenchida e nos quantitativos 

solicitados.  

 

5. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

5.1. O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações do edital e seus anexos. 

5.2. O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias, após a 

verificação e aceitação da qualidade e quantidade do material recebido. 

5.3. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela 

Administração. 

5.4. A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o edital e 

seus anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

5.5. Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos. 

 

5.6. DA VALIDADE DO PRODUTO 

 
5.7. A validade do material devem ser de, no mínimo, 1 ano contados da sua 

entrega. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO 

 

7.1. O contratado obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo e preço; 
7.1.2. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto. 
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7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.7. Indicar preposto, quando for o caso, para representá-la durante a execução 

do contrato. 

7.2. O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório 

 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 
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9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias; 

contados da apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de contratos cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93 serão efetuados em até 05 

(cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. 

10.1.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 

protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização 

pelos danos decorrentes. 

10.2. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos no edital. 

10.2.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

mailto:colic.ifs@gmail.com


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com 

9

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará a retenção do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e 

da Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal nº 1.234/12. 

10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores 

correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

10.7. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será 

precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.8. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de compensação 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100)/365 

EM = I x N x VP, onde:  

I = Índice de compensação financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às 

seguintes penalidades: 

11.1.1. Advertência por escrito; 

11.1.2. Multa de mora de 0,3%, sobre o valor da Nota de Empenho por dia de 

atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total 

do contrato; 

11.1.3. Multa compensatória de 20% sobre o valor da Nota de Empenho; 

11.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos; 

11.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às 

seguintes penalidades: 

11.2.1. Advertência por escrito; 

11.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 5% sobre o valor 

da Nota de Empenho por ocorrência, até o limite de 20%; 

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo de 02 (dois) anos; 

11.3. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
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certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União e, será descredenciado no 

SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 

percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais 

cominações legais; 

11.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

11.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em 

que seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 

que lhes são inerentes; 

11.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 

11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do Ministro de Estado da Educação. 

11.7.1. As demais sanções são de competência exclusiva do Diretor Geral do 

Campus. 

 

12. DO FORO 

 

12.1. Fica convencionado o foro da Justiça Federal – Seção Judiciária de Sergipe 

para dirimir os possíveis litígios decorrentes desta contratação. 
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

13.2. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Instituto 

Federal de Sergipe – Campus Aracaju. 
 

 

Aracaju, 20 de janeiro de 2016. 
 

Requisitante, 
 

        Florilda Vieira da Silva 

Coordenador da CLCC   
 

Isley Felberg 

Coordenador da COLIQUI 
 

Antônio Sergio Oliveira Santos 

Coordenador do Laboratório de Química/COQUI 
 

Marcilio Fabiano Giovinho da Silva 

Coordenador da COEC 
 

Dulce Elizabeth Lima de Souza 

Coordenador do ARQUIVO 

IFS – Aracaju 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

(   ) Aprovado (   ) Não Aprovado 

 
Data: _________________________ 

Elber Ribeiro Gama 

Diretor 

mailto:colic.ifs@gmail.com


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com 

13 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

COMPRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX  

 

PROCESSO Nº 23290.001408/2014 - 90 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, a União, por intermédio do INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE – 

CAMPUS ARACAJU, com sede na Av. Gentil Tavares da Motta, 1166, Bairro 

Getúlio Vargas, CEP: 49055-260, inscrito no CNPJ sob o nº XXXX, neste ato 

representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria nº 

XXXX, de XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as 

atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº XXXX, de XX/XX/XXXX, 

publicada em XX/XX/XXXX; 

 

Nos termos da Lei nº 10.520/02, do Decreto nº 7.892/13; do Decreto nº 3.555/00; do 

Decreto nº 5.450/05; do Decreto nº 3.722/01; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666/93, e as demais normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº XXXX/XXXX, conforme Ata publicada em XX/XX/XXXX e 

homologada pelo XXXX; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir 

elencados, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita 

no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, 
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neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

XXXX e CPF nº XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual aquisição de futura e eventual 

aquisição de Equipamentos de proteção individual para os servidores que trabalham na 

Coordenação de Laboratório e Infra-estrutura, Meio Ambiente, nos Laboratórios dos 

Cursos de Licenciatura, Técnicos e Integrados Subseqüentes em Química, dos 

professores e alunos do Curso de Engenharia Civil e dos servidores do Protocolo, visando 

atender às necessidades do (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DE SERGIPE – CAMPUS ARACAJU E DEMAIS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES), conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 

QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
 

2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3. O órgão gerenciador será o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE SERGIPE – CAMPUS ARACAJU.  

3.1 São participantes os seguintes órgãos: 

UASG Órgãos Participantes da Licitação 

158393 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe 

 Campus Aracaju 

mailto:colic.ifs@gmail.com


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com 

15 

158134 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

 Reitoria 

152430 
 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus Itabaiana 

158394 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus Lagarto 

152426 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus Estância 

158392 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe  

Campus São Cristóvão 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca 

158281 Instituto Federal da Paraíba - Campus Campina Grande 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia 

 

4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/13, e na Lei nº 8.666/93. 

 

4.1.  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
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5.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

 

6.1  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

 

6.2 Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

7 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 

 

8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9 O preço registrado poderá ser revistos nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
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10 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

 

10.1  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

 

10.2  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;  

 

10.3  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

 

11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

11.1  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

11.2  Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

 

11.3  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
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12 A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

 

13 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

14 É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

15 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

16 É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

17 Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 

18 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

19 O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

19.1  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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19.2  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

19.3  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

20 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

20.1  Por razões de interesse público; 

20.2 A pedido do fornecedor. 

21 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

 

22 A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu 

origem à presente ata e será formalizada mediante a emissão de Nota de Empenho de 

despesa, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos 

pertinentes do Decreto nº 7.892/13. 

23 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na 

Ata de Registro de Preços. 

23.1  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração. 

24 Previamente à formalização de cada contratação, o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE – CAMPUS ARACAJU 

realizará consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com o Poder 

Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
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25 A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

26 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

27 A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

28 O prazo de vigência para está contratação será a soma do prazo necessário para a 

entrega do bem, recebimento e pagamento.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 

 

29 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

30 O contratado obriga-se a: 

30.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo e preço. 

30.2 cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 
30.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

30.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Edital e 

seus anexos, o objeto com avarias ou defeitos. 
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30.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

30.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

31 São obrigações da Contratante: 

31.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
31.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo. 
31.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
31.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 
31.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
31.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 

32 O objeto será recebido provisoriamente, para posterior verificação da conformidade 

do material com as especificações do edital e seus anexos. 
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32.1 O recebimento definitivo ocorrerá em até 15 (quinze) dias, após a verificação e 

aceitação da qualidade e quantidade do material recebido. 

32.2 O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela Administração. 

32.3 A Administração rejeitará os bens fornecidos em desacordo com o edital e seus 

anexos, através de termo circunstanciado, no qual deverá constar o motivo da não 

aceitação do objeto. 

32.4 Os bens que não atenderem às especificações deverão ser substituídos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

33 O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

34 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

35 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 

8.666/93.7 

36 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

37 A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” 

do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

38 Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 

39 Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, 

o Termo de Referência e a proposta da empresa.  

40 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, do 

Decreto nº 5.450/05, do Decreto n° 3.555/00, do Decreto nº 7.892/13, do Decreto nº 

3.722/01, da Lei Complementar nº 123/06, e da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 

41 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o de Aracaju/SE, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Município de XXXX, XX de XXXX de XXXX. 

_________________________________ 

Representante do Órgão 

_______________________________ 

Representante da Empresa 
 

mailto:colic.ifs@gmail.com


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

CAMPUS – ARACAJU 
 

 

Av. Engenheiro Gentil Tavares da Mota, 1166 – Getúlio Vargas – Aracaju/SE – CEP: 49.055-260 
CNPJ: 10.728.444/0003-63 – Fone: (79) 3711-3123 / 3189 Fax: (79) 3711-3123 – e-mail: colic.ifs@gmail.com 

24 

ANEXO III – RELAÇÃO DO QUANTITATIVO POR PARTICIPANTE 

Item UASG Órgãos Participantes da Licitação 
Município de 

Entrega 

Quantitativo por 

participante 

01 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 143 

158134 Reitoria Aracaju 04 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 30 

158394 Campus Lagarto Lagarto 300 

152426 Campus Estância Estância 80 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 143 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 150 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 100 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 50 

Total 1000 

02 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 713 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 713 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 100 

158394 Campus Lagarto Lagarto 50 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 713 

Total 2289 

03 158393 
Campus Aracaju Aracaju 05 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 20 
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158394 Campus Lagarto Lagarto 10 

152426 Campus Estância Estância 05 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 10 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 
10 

Total 60 

04 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 05 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 60 

158394 Campus Lagarto Lagarto 40 

152426 Campus Estância Estância 13 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 05 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 10 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 
20 

Total 153 

05 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 05 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 20 

158394 Campus Lagarto Lagarto 40 

152426 Campus Estância Estância 08 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 05 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 15 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 10 
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Total 103 

06 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 22 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 22 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 50 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 
20 

Total 114 

07 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 143 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 143 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 02 

158394 Campus Lagarto Lagarto 11 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 150 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 20 

Total 469 

08 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 67 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 20 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 75 

Total 162 

09 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 156 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 156 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 10 
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154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 160 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 30 

Total 512 

10 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 96 

158134 Reitoria Aracaju 01 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 02 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 96 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 20 

Total 215 

11 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 12 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 12 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 01 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 10 

Total 35 

12 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 04 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 04 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 01 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 
04 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 10 

Total 23 
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13 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 190 

158134 Reitoria Aracaju 03 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 190 

Total 383 

14 158393 
Campus Aracaju Aracaju 190 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 190 

Total 380 

15 158393 
Campus Aracaju Aracaju 170 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 170 

Total 340 

16 158393 
Campus Aracaju Aracaju 05 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 05 

Total 10 

17 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 05 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 05 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 10 

158394 Campus Lagarto Lagarto 03 

Total 23 

18 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 16800 

158134 Reitoria Aracaju 100 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 16800 
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152430 Campus Itabaiana Itabaiana 20 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 1600 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 2000 

Total 37320 

19 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 10 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 10 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 05 

152426 Campus Estância Estância 05 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 10 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 
10 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 10 

Total 60 

20 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 20 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 20 

158134 Reitoria Aracaju 12 

152430 Campus Itabaiana Itabaiana 10 

154617 Instituto Federal Baiano Campus Uruçuca Uruçuca/BA 20 

158281 Instituto Federal da Paraíba 

Campus Campina Grande 
Campina 

Grande/PB 
18 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 10 

Total 110 
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21 

158393 
Campus Aracaju Aracaju 04 

158392 Campus São Cristóvão São Cristóvão 04 

152426 Campus Estância Estância 80 

158720  Universidade Federal do Sul da Bahia Itabuna/BA 20 

Total 108 
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